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MOÇÃO nº 192/2025
Moção de apoio a retomada do transporte ferroviário em nossa Região e ao projeto da reativação da linha Uruguaiana x Porto Alegre.
Documento ____/18

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A Bancada do Progressista, vem respeitosamente, nos termos da alínea c, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Apoio à retomada do transporte ferroviário em nossa Região e ao projeto da reativação da linha Uruguaiana x Porto Alegre.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão de que a retomada das operações é de sua importância para nossa economia, geração de emprego e renda e aumento da capacidade do nosso transporte de cargas.

Noticiado que o Grupo de Trabalho do Governo Federal avalia uma conexão ferroviária estratégica entre Uruguaiana e Porto Alegre. A informação foi confirmada pelo secretário nacional de transporte Ferroviário, Leonardo Ribeiro, durante audiência pública na Câmara dos Deputados.

A ligação faria parte de um plano para integrar a malha do Rio Grande do Sul com as linhas de Santa Catarina e São Paulo, fortalecendo a logística no Sul do país.

Ademais, através desta, seria importante que seja viabilizado o deslocamento da rede ferroviária que transpassa a área urbana do município, situação que gera insegurança de moradores do entorno da linha férrea e motoristas, pois a rede se sobrepõe por ruas e pela principal avenida de nossa cidade.

 Diante do exposto, é fundamental que seja estudada a possibilidade de remoção para áreas de menor risco de acidentes e transtornos advindos pela passagem das locomotivas e vagões no meio de nossa cidade

Uruguaiana, 09 de julho de 2025. 

Ver. Joalcei Gonçalves - Juca
Bancada do Progressistas

Ver. Celso Duarte
Bancada do Progressistas

Ver. Egídio Carvalho
Bancada do Progressistas

Destinatário: Secretaria Nacional dos Transportes Ferroviários -  Sec. Leonardo Ribeiro
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